
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.252, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

ABRE 	CRÉDITO 	ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
348.300,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 7.059, 
de 29 de dezembro de 2023, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 348.300,00 
(trezentos e quarenta e oito mil e trezentos reais) destinado ao reforço da seguinte dotação 
orçamentária: 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
002 - FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

13.002.0008.0244.0322.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso - 05000000 	 184.000,00 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
002 - FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
13.002.0008.0244.0322.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 05000000 	 20.000,00 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
004 - FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE 
13.004.0008.0243.0322.2337 - Manutenção dos Direitos da Criança e do Adolescente 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 5.000,00 
Recurso - 05000000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
11.001.0010.0846.0232.6 - Sentenças Judiciais 
33.390.910.000.000.000.000 - Sentenças judiciais 
Recurso - 05000000 
005 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.490.000.000.000.000 - Auxílio-transporte 
Recurso — 05000000 

114.300,00 

5.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 10.000,00 
Recurso - 06000000 
11.003.0010.0302.0303.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 06000000 	 10.000,00 



Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 
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Gustávo Ba asso Schramm 
S,rodurado -Geral do Município 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
descritas. 
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
002 - FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
13.002.0008.0244.0322.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.330.000.000.000.000 - Passagens e despesas com locomoção 	 40.000,00 
Recurso - 05000000 
13.002.0008.0244.0322.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e órgãos. 
33.390.360.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 
Recurso - 05000000 	 40.000,00 
13.002.0008.0244.0322.2343 - Alimentação SCFV/ Acolhimento 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 80.000,00 

Recurso - 05000000 
13.002.0008.0244.0322.2344 - Manutenção Transporte SCFV 
24.000,0033.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Recurso — 05000000 	 24.000,00 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
002 - FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
13.002.0008.0244.0322.2343 - Alimentação SCFV/ Acolhimento 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 20.000,00 
Recurso — 05000000 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
002 - FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
13.002.0008.0244.0322.1326 - Infraestrutura de Centros de Convivência, Atendimento e Referência 
em Assistência Social 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 5.000,00 
Recurso — 05000000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 

119.300,00 
Recurso — 05000000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.490.000.000.000.000 - Auxílio-transporte 
Recurso - 06000000 

20.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigorta da t ,de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO,,ONJ1d1PÁL DE BENTO GONÇALVE , 
aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatrO. (.1 
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